
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 210-A, DE 2019 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 757/2018 
Aviso nº 676/2018 - C. Civil 
 
Reexamina o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a 
correção de redação ao Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", ao texto anterior do acordo, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº100, de 2017; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade 
e adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. EDUARDO CURY). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto em análise, de autoria da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL, reexamina o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 
2012, com a correção de redação ao Artigo VII, parágrafo primeiro, alínea "b", ao texto anterior do acordo, 

aprovado pelo Decreto Legislativo nº 100, de 2017. 

O projeto tramita em regime de urgência e está sujeito à apreciação do Plenário, tendo sido 
distribuído às Comissões de Finanças e Tributação (mérito e art. 54, RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania 
(art. 54 RICD), as quais analisam o projeto simultaneamente, em razão do regime de urgência a ele conferido. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a matéria foi aprovada 
na reunião ordinária de 24 de abril de 2019, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 210, de 2019. 

O projeto vem a esta Comissão de Finanças e Tributação para manifestação quanto à 
compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito. 

Não foi aberto prazo de emendas nesta Comissão, por tratar-se de matéria sujeita à 
deliberação do Plenário (art. 120 do RICD). 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53, II) e a Norma Interna 
da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o exame de compatibilidade ou adequação far-se-
á por meio da análise da conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias 
e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise outras normas pertinentes 
às receita e despesa públicas. São consideradas como outras normas, especialmente, a Constituição Federal e 
a Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000). 



 

 

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não conflite com as 
normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 
disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo 

plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”.  
O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a forma de renúncia de 

receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.  

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender 
o disposto na LDO e a pelo menos uma de duas condições alternativas. Uma condição é que o proponente 
demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e não afetará as metas 
de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja 
acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo 
ou contribuição, podendo o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

Por sua vez, a LDO estabelece que somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida 
provisória que institua ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da 
estimativa do impacto na arrecadação, devidamente justificada, e que as proposições que tratem de renúncia 
de receita, ainda que sujeitas a limites globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro e correspondente compensação, consignar objetivo, bem como atender às condições 
do art. 14 da LRF. Dispõe ainda que os projetos de lei aprovados ou medidas provisórias que resultem em 
renúncia de receita em razão de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária, 
financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter 
cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos.  

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que com a recente promulgação da Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016, foi conferido status constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as 
quais têm orientado o exame de adequação orçamentária por parte desta Comissão. Nesse sentido, o art. 113 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reforçou o controle sobre alterações legislativas 

geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa 
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro. 

Confrontando o Projeto de Decreto Legislativo nº 210, de 2019, com as disposições da LRF, da 
LDO e da Súmula nº 1/08 da Comissão de Finanças e Tributação, verifica-se que o art. VII do Acordo prevê 
isenção de impostos e taxas, resultando em renúncia de receita da União, sem que a proposição esteja 
acompanhada da estimativa do impacto no exercício em que o Acordo deva entrar em vigor e nos dois 
subsequentes, com o detalhamento da memória de cálculo da estimativa. Além da ausência de estimativa da 
renúncia, não há demonstração de que a mesma foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e 
de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias, 
ou indicação da respectiva compensação, conforme determina a legislação. 

Entretanto, após consultas junto a representantes do Ministério da Economia e do Ministério 
das Relações Exteriores, este relator teve acesso ao Memorando da Agência Brasileira de Cooperação (ABC) nº 

3616.00000336/2019-28, de 13 de maio de 2019, informando que: “é regra os acordos de cooperação trazerem 
previsões de isenções fiscais. [...] contemplam cláusulas que tratam das isenções conferidas aos bens 
importados para a execução dos projetos. [...] os projetos de cooperação objeto dos acordos ora em tramitação, 
de cooperação técnica, tenderiam, em sua grande maioria, a ser realizados em solo estrangeiro, de modo que 
os dispositivos aqui considerados serviriam para isentar o Estado brasileiro de taxas aduaneiras (e congêneres) 
                                                      
1 § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, 
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000) 



 

 

[...] até o presente momento, não há registro na ABC de ocorrência de isenção de taxas ou impostos pelo lado 
brasileiro no âmbito de iniciativas de cooperação do Brasil para o exterior [...] Dessa forma, entende-se que 
eventuais impactos orçamentários potenciais no Brasil desses acordos tendem a ser desprezíveis.”  

Dessa forma, o Projeto de Decreto Legislativo nº 210, de 2019, mostra-se compatível e 
adequado financeira e orçamentariamente. 

Quanto ao mérito, somos favoráveis ao acordo.  
Entendemos de suma importância os acordos de cooperação técnica. Por meio deles, as 

nações fortalecem seus laços e possibilitam a troca de experiências que ensejam a melhora dos procedimentos 
adotados nas relações entre os países envolvidos.  

Para mais, o Acordo de Cooperação Técnica com o Governo da República Federal Democrática 
da Etiópia será posto em prática a partir de projetos que irão considerar a participação de instituições dos 
setores público e privado, bem como de organizações não governamentais, de ambos os países, o que dará 
oportunidade para que novos empreendimentos surjam no país com destino ao exterior. Em um mundo 
globalizado, como o de hoje, essa conexão com outros países não é só desejável, mas imperativa.    

Ante o exposto, voto pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do Projeto 

de Decreto Legislativo nº 210, de 2019, e no mérito pela sua aprovação.  
Sala da Comissão, em        de                     de 2019. 

 
Deputado EDUARDO CURY 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 
unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 210/2019; e, no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sergio Souza - Presidente, Júlio Cesar - Vice-Presidente, Alê Silva, Celso Sabino, Denis 
Bezerra, Elias Vaz, Enio Verri, Felipe Rigoni, Fernando Monteiro, Flávio Nogueira, Gil Cutrim, Glaustin Fokus, 
Gleisi Hoffmann, Guiga Peixoto, Hercílio Coelho Diniz, Hildo Rocha, Lucas Redecker, Marreca Filho, Otto Alencar 
Filho, Paes Landim, Paulo Ganime, Pedro Paulo, Rui Falcão, Ruy Carneiro, Sidney Leite, Walter Alves, Assis 
Carvalho, Bosco Saraiva, Bruna Furlan, Celso Maldaner, Charlles Evangelista, Chiquinho Brazão, Christiane de 
Souza Yared, Daniel Silveira, Dr. Frederico, Edilázio Júnior, Evair Vieira de Melo, Júnior Bozzella, Kim Kataguiri, 
Lafayette de Andrada, Luiz Philippe de Orleans e Bragança, Márcio Labre, Moses Rodrigues, Paula Belmonte, 
Paulo Azi, Rodrigo Coelho e Santini.  

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2019.  

 
Deputado SERGIO SOUZA  

Presidente  
 


